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PREFEITURA MUNICIPAL DE lARAS
ESTADO DE SÃO PAULO

L g l  Mo 059Z95^„

“SM denoininaiÇt̂ o à via publica e dá. outras 
prov i dên c i as"'

EmiAL EfE MELO ARAÜJO, Pre-feito Muni
cipal do Município de lARAS, Estado de ScTo Paulo, no uso de suas 
atri buiçâi'es legais, FAZ SABER que a C^eara Municipal APROVOU e ele 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte L E I ? .

^RTIGO_lo. ~ Fica denominada RUA UIALIER
IhlAlSSBART. a Rua sem denomina$;:'̂ o,i localizada ao longo da Rua da 
Capela, paralela ?a Rua dos Operários e Rua dos TrisfOes, na Vila 

Benedito, nesta cidade de laras. Estado de S'áo Paulo,

~IGO 2q — O Poder Executivo Municipal 
tcBoarâ todas as providências visando o emplacamento do local,

, f ARTIGO 3o — As despesas decorrentes da exe—
cTiiyíáo da presente LEI, correrão por conta de dotaç:?5es próprias con
signadas no orçramento vigente, supleísentadas, se necessárias,

iftiRTIGQ 4q — Esta LEI entrará em vigor na 
«lata de sua publicaçái}, revogadas as disposiçfifes em contrário.

REGISTRE-SE E PUB4_IQUE-SE.

,n. lARAS, 20 DE JUNHO DE 1.995. Pj
R(


